
ESTADO 00 ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198.„..^3

ASSUNTO
Projeto de Lei n® 110A9

INICIATIVA:
Projeto de Iei"ns 110A9

í  /■

HISTÓRICO:
Partido Socialista Brasileiro

AUTUAÇÃO

trinta (30) fiías do mês de novembro dò ano de

mil novecentos e olíeiítã^^e^^ ® noVv, ^ q^^úo o . Projeto de Lei
supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19.i.h9 a 19.
Presidente: Ge^-oncio l-ioreira de Sousa
V ice-Presidente;

1* Secretário:

9.° Sfir^rotíT-Tin*

■Sebastião %3a ^'kchado
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GâGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANO DE 19li9

ASSUNTO:- Projeto de. lei 1110
INIGIATIVA:- Partidos Socialista Brasileiro

HISTÓRIGO:- Autorisa a Prefeitura Municipal a fazer doação, ao [^Sin-
dicato dçs Trabalhadores nas Indústrias da Gonstrução e
•do Mbiliãrio", de Càchoeiro de Itapemirim, de um lote de
terreno medindo 10 metros de frente por 33 metros de
fundos, de propriedade do município, situada na rua Mo
reira, dividindo-se pela frente com a rua Moreira, do .
lado esquerdo com terrenos do Gel, Francisco Alves de
Athayde, do lado Eâireito com terrenos'do Sr. Pedro Sar-
torio Sobrinho e pelos fundos com terrenos da Prefeitu
ra e do Sr. José Mariano.

A.UTUAÇAO

Aos trinta dias do mes de novembro, do ano de mil nove

centos e qüarentà.i.e nove, autuo o documento de folhas dois (Z) e

demais- documentos que se seguem.



mOJHTO DE LEI NSN1I0
ai d"Cachoelro de ita^ Ârt, is - Pica a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de itaperairim autori

zada a fazer doaçao, ao "Sindicato dos Trabalhadores nas Indi^
trias da Construção Q- do Mobiliário",de Cachoeiro de Itaperúi —
rixíij coríi sede nesta cidade, de um lote de terreno rnedindo 10
m de frente por 33 m de fundo, de propriedade do mimicípio, si
tuado na rua Morteira, do lado Norte, antes da rua Padre Melo,
dividindo-se pela frente cora a rua Moreira, do lado esquerdo

com terrenos do Cel.Prancisco Alves de Athayde, do lado direi

to com terrenos do sr. Pedro Sartório Sobrinho e pelos fundos

com terrenos da Prefeitura e db sr. Jose Mariano.

Art. 22 w A doação será sem ônus e se completara mediante escritura pu
blica na qual será estabelecido que o donatário ficara obriga

do a construir, no terreno em questão, no prazo máximo de cin
CO anos a contar da lavratura da escritura, um prédio destina

do à sua sede social.

§ único - Se o donatário não cumprir a presente determinação e não ini
ciar a construção dentro de um ano de efetuada a doação, o ter
reno reverterá ao domínio da Municipalidade sem quaisquer for

malidades, salvo por.motivo de força maior devidamente compro

vado . .

Art. 32 - A Prefeitura Municipal autorizará o donatário a gravar o imóvel
com ônus real,para provável financiamento da construção.

'/ Art. I4.2 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,revogadas
as disposições em contrário»

Sala das Sessões, 30 d® novembro de 19^9
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i>r. Eliraário o os

Justificativa

O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da^Construção e do Mo
biliário e a mais antiga de nossas^organizações no gênero, tendo em seu^
favor um passado de lutas e sacrifícios. Vem seus^membros trabalhando ha
anos, lutando sempre, tendo enfrentado, todo o período do Estado Novo du
rante o qual inúmeras dificuldades foi forçado a vencer. Seus associados,
por lei, são os pedreiros, carpinteiros^ pintores, tanoeiros, oleiros,
marmoristas, empregados em serrarias, fabrica de cimento, de ladrilhos,^
vassouras, estofos,.produtos de cimento, eletricistas, etc., que sao inu
meros em nossa cidade mas que, para sua própria infelicidade e devido a
ignorância ou desconl© cimento dos verdadeiros fins dos sindicatos e sindl
calização, pouco ajudam a seus dirigentes.

Existe, porem, o Fundo Sindical, sob controle do Ministério do Tra
balho Indústria- e Comercio, de quem. o Sindicato, giue esta na iminência de
ser posto na rua em vista de o proprietário do prédio onde se aloja ter
necessidade deste,, pretende procurar obter um empréstimo ou financiamento
para construir sua sede própria» Se isto for impossível, havera meios,
através da Caixa Econômica Federal ou de um dos -Institutos de Açosentado-
ria e Pensões, de conseguir o que pretendem. O terreno proprlo e impres
cindível e possuindo a Prefeitura Municipal o que é motivo deste projeto-
lei, julgamos praticar ura grande ato de jiistiça para com nossos operários,
na doarão que aqui apresentamos, contando com o apoio da Camara e a com
preensão do sr. Chefe do Executivo.-
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Sãla das sessões,-^r-S i'''.Á,^,.
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